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Exmo. Sr. Prêsidente ds Câmara Municipal de Msmanguâpe
Sr João Bclino c Silva Ncto

ÂNÂ CRI§TINA DA SILVA, Verrâdorr com asseÍrto nesla Casa Legislativa com fulcro no

Art. 150 do Regimento lntemo, Resolução n'020/2009, depois da tramitação Íegimental vem requerer ao

poder executivo:

- A construção de uma nova unidade escolar na psrte alta da cidade, âbrâtrgendo âlünos

residentes nos Bairros do Planalto, Altiplano, Cidade Nova, Vistâ Beh e Srlto do G&to.
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A parte dta da cidade é uma das regiões mais populosas e em cÍescimento, com uma grande

mncentraçáo de famílias e crianças em idade escolar. No entanto, a infraestrutura educacional da regiâo é

insuficiente para atender à demanda" o que tem gerado uma série de problemas, inclúndo a supedotaçâo

das escolas existentes, a falta de vagas e a necessidadc de deslocamento de âluÍros para outras rcgiões da

cidade.

Nesse contexto. é frmdamental que o poder público mruricipal adot€ medidas para garanür o

acesso à educação de qualidade para as crianças e adolescentes da parte alta da cidade. A construçâo de

uma nova unidade escolar é uma necessidade urgente, üsando atender à demanda por vagas e melhorar a

qualidade do ensino nâ regiâo.

A nova unidade escolâr alendená aos alunos residentes nos bairros do Planalto, Altiplano, Cidade

Nov4 Vista Bela e Salto do Gato. A construção de uma nova escola permitirá:

- Reduzir a superlotação das escolas existentes;

- Aumentar o número de vagas disponíveis;

- Melhorar a qualidade do ensino, com a conb:dtâção de mais professores e a aqúsição de

eqúpamentos e materiais didáticos;

- Reduzir o deslocamento de alunos para outras regiões da cidade, melhorando a segurança e a

qualidade de vida das famílias.

Dian& do exposto a Íequercnte pede o apoio unânime de seus parcs na aprovação do presente

Íequerimento, bem como empeúo por paíe do podeÍ executivo mruricipa!.

Plenário da Câmara Municipal de Mamanguape.
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